
Ano 2007 
 

Legislação Número Data de 
Aprovação 

Data de 
Publicação 

Assunto 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-07-2005 04-01-2007 Saúde : Reabilitação de Dependentes Químicos 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 15-01-2007 13-02-2007 Arte : Técnico em Música – Técnico em Dança – 
Monitor de Dança 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 15-01-2007 13-02-2007 Saúde : Técnico em Enfermagem – Auxiliar de 
Enfermagem 

Portaria CEE-GP s/n 01-03-2007 06-03-2007 Saúde : Técnico em Reabilitação de Químicos 
Portaria do 
Coordenador 

s/n 12-01-2007 07-03-2007 Gestão : Técnico em Serviços Judiciários 

Portaria CEE-GP  068 01-03-2007 06-03-2007 Indústria : Técnico em Manutenção 
Eletromecânica 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 16-01-2007 17-03-2007 Indústria : Técnico em Mecânica 

Portaria CEE-GP 078 15-03-2007 20-03-2007 Gestão : Técnico em Assessoria Empresarial 
Portaria CEE-GP 079 15-03-2007 20-03-2007 Design : Técnico em Design 
Portaria CEE-GP 080 15-03-2007 20-03-2007 Indústria : Técnico em Mecânico de Manutenção 

Aeronáutica 
Portaria CEE-GP 081 15-03-2007 20/03/2007 Química : Técnico em Açúcar e Álcool 
Portaria do 
Coordenador 

s/n 15-03-2004 03-05-2007 Gestão : Técnico em Gestão de Assentamentos 
Rurais 

Portaria CEE-GP 134 04-05-2007 08/05/2007 Meio Ambiente : Técnico em Meio Ambiente e 
de Técnico em Gestão Ambiental 

Portaria CEE-GP 230 31/05/2007 02-06-2007 Gestão : Técnico em Gestão de Assentamentos 
Rurais 

Portaria CEE-GP 303 28-06-2007 04-07-2007 Saúde : Técnica em Enfermagem – Auxiliar de 
Enfermagem 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 02-07-2007 11-08-2007 Gestão : Técnico em Contabilidade 

Portaria CET s/n 02-07-2007 16-08-2007 Saúde : Técnico em Higiene Dental 
Portaria CEE-GP 538 25-10-2007 27-10-2007 Química : Analista da Qualiadade de Alimentos e 

Operador de Processo na Indústria de Alimentos 
Portaria CEE-GP 537 25-10-2007 27-10-007 Comércio : Técnico em Marketing e Vendas 
Portaria CEE-GP 536 25-10-2007 27-10-2007 Indústria : Técnico em Mecânica 
Portaria CEE-GP 387 30-08-2007 31-08-2007 Química : Técnico em Laboratorista Industrial – 

Auxiliar de Laboratorista Industral 
Portaria CEE-GP 388 30-08-2007 31-08-2007 Química : Técnico em Laboratorista Industrial – 

Auxiliar de Laboratório de Análise Físico-
Química 

Portaria CEE-GP 389 30-08-2007 31-08-2007 Química : Técnico em Bioquímica 
 



Ano 2007 
 

 
 

Legislação Número Data de 
Aprovação 

Data de 
Publicação 

Assunto 

Portaria CEE-GP 390 30-08-2007 31-08-2007 Design Gráfico : Técnico em Design Gráfico 
Portaria CEE-GP 391 30-08-2007 31-08-2007 Indústria : Técnico em Gestão da Produção de 

Enxovais e Decoração e Técnico em Desenho 
de Produtos de Enxovais e Decoração 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Agropecuária : Técnico em Agricultura e 
Técnico em Pecuária e Técnico em Produção 
e Comercialização de Café 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Construção Civil : Técnico em Edificações 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Geomática : Técnico em Agrimensura 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 
 

13-12-2007 Informática : Técnico em Redes de 
Computadores 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Química : Técnico em Análise e Produção de 
Açúcar e Álcool – Técnico em Curtimento 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Turismo e Hospitalidade 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Transporte : Técnico em Transporte sobre 
Pneu e Trânsito Urbano 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Indústria : Técnico em Mecatrônica, 
Eletroeletrônica, Eletromecânica, Metalurgia 

Portaria do 
Coordenador 

s/n 07-12-2007 13-12-2007 Indústria : Técnico em Mecatrônica, 
Eletroeletrônica, Eletromecânica, Metalurgia 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 





 



 



 



DOE 13/12/2007, Seção I, Pág 47 
 
 
 

COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 
 

O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 
26/08/93, nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução 
CNE/CEB 4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE
8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Ficam aprovados, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, 
os Planos de Curso na Área de Profissional de Agropecuária, das seguintes 
Habilitações Profissionais Técnicas de Nível Médio: 
a) Técnico em Agricultura, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Agente de Processamento de Produtos Agropecuários; 
b) Técnico em Pecuária incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Agente de Processamento de Produtos Agropecuários; 
c) Técnico em Produção e Comercialização de Café, incluindo a Qualificação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Supervisor de Produção em Cafeicultura. 
 
Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão autorizados a serem 
implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, a partir de 07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 
 
 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 
26/08/93, nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução 
CNE/CEB 4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE
8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, o 
Plano de Curso na Área de Profissional de Construção Civil, das seguintes 
Habilitações Profissionais Técnicas de Nível Médio: 
a) Técnico em Edificações, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível 
Médio de Assistente Técnico em Instalações Prediais; 
b) Técnico em Edificações, com Ênfase em Projetos, incluindo a Qualificação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar Técnico de Projetos de Construção 
Civil. 
 
Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão autorizados a serem 
implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, a partir de 07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 
 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 
26/08/93, nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução 
CNE/CEB 4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE
8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, o 
Plano de Curso na Área de Profissional de Geomática, da seguinte Habilitação 
Profissional Técnica de Nível Médio: 
a) Técnico em Agrimensura, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de 
Nível Médio de Auxiliar de Campo e Operador de Instrumentos Topográficos. 
 
Artigo 2º - O cursos referido no artigo anterior está autorizado a ser implantado na 
Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a 
partir de 07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 
 

 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 26/08/93, 
nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução CNE/CEB 
4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE 8/2000 e à vista do 
parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, o Plano 
de Curso na Área de Profissional de Informática, da seguinte Habilitação Profissional 
Técnicas de Nível Médio: 
a) Técnico em Redes de Computadores, incluindo as Qualificações Profissionais 
Técnicas de Nível Médio de Auxiliar de Informática e Auxiliar Técnico em Redes de 
Computadores. 
 
Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser implantado na Rede 
de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de
07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 
 

O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 
26/08/93, nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução 
CNE/CEB 4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE 
8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, o 
Plano de Curso na Área de Profissional de Química, das seguintes Habilitações 
Profissionais Técnicas de Nível Médio: 
a) Técnico em Análise e Produção de Açúcar e Álcool; 
b) Técnico em Curtimento, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível 
Médio de Agente em Processamento de Peles. 
 
Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão autorizados a serem 
implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, a partir de 07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 
 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 
26/08/93, nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução 
CNE/CEB 4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE
8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, o 
Plano de Curso na Área de Profissional de Turismo e Hospitalidade, da seguinte 
Habilitação Profissional Técnica de Nível Médio: 
a) Técnico em Turismo Receptivo, incluindo as Qualificações Profissionais 
Técnicas de Nível Médio de Assistente de Atividades Recreativas, Assistente de 
Eventos em 
Serviços Turísticos e Guia de Turismo Regional. 
 
Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser implantado na 
Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a 
partir de 07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 

 
Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 

 
 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a  Resolução SE 210, de 
26/08/93, nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução 
CNE/CEB 4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE
8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Ficam aprovados, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, 
os Planos de Curso na Área de Profissional de Transporte, das seguintes 
Habilitações Profissionais Técnicas de Nível Médio: 
a) Técnico em Transporte sobre Pneus e Trânsito Urbano, incluindo a Qualificação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Agente Operacional de Transporte; 
b) Técnico em Transporte Metropolitano sobre Trilhos, incluindo a Qualificação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Agente Operacional de Transporte. 
 
Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão autorizados a serem 
implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, a partir de 07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 07/12/2007 
 

 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 
26/08/93, nos termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução 
CNE/CEB 4/99, atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005 e Indicação CEE
8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Ficam aprovados, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, 
os Planos de Curso na Área de Profissional de Indústria, das seguintes 
Habilitações Profissionais Técnicas de Nível Médio: 
a) Técnico em Mecatrônica, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de 
Nível Médio de Auxiliar e Instalador de Circuitos Eletromecânicos, e Assistente e 
Reparador de Sistemas Mecatrônicos; 
b) Técnico em Eletroeletrônica, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas 
de Nível Médio de Instalador de Sistemas Eletroeletrônicos, e Operador e 
Reparador de Circuitos Eletroeletrônicos; 
c) Técnico em Eletromecânica, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas 
de Nível Médio de Assistente de Qualidade de Sistemas Eletromecânicos, e 
Operador e 
Reparador de Sistemas Eletromecânicos; 
d) Técnico em Metalurgia com Ênfase em Produção de Peças Metálicas, incluindo 
a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de Laboratorista Metalográfico;
e) Técnico em Metalurgia com Ênfase em Produção Siderúrgica, incluindo a 
Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de Laboratorista Metalográfico. 
 
Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão autorizados a serem 
implantados na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, a partir de 07/12/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07/12/2007. 
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COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 
 

Portaria do Coordenador de Ensino Técnico, de 16/01/2007 
 

 
 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 26/08/93, nos 
termos da Lei Federal 9394/96, Parecer CNE/CEB 16/99, Resolução CNE/CEB 4/99, 
atualizada pela Resolução CNE/CEB 1/2005, Resolução CNE/CEB 03/98, ,Decreto 
Federal 5154/2004 , Indicação CEE 8/2000 e à vista do parecer da Supervisão Escolar, 
expede a presente Portaria. 
 
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8/2000, o Plano de 
Curso, na Área de Profissional de Agropecuária, do Ensino Médio Integrado à Habilitação
Profissional Técnica de Nível Médio: 
a) Técnico em Produção Agropecuária incluindo a Qualificação Profissional Técnica de 
Nível de Agente de Produção Agropecuária. 
 
Artigo 2º - o curso referido no artigo anterior está autorizado a ser implantado na Rede de 
Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
16/01/2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16/01/2007. 
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
SUPERINTENDÊNCIA 

 
 

COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO 
 

Portarias do Coordenador, de 16-1-2007 
 
O Coordenador de Ensino Técnico, de acordo com a Resolução SE 210, de 26-08-
93, nos termos da Lei Federal 9394-96, Parecer CNE-CEB 16-99, Resolução 
CNE-CEB 4-99, atualizada pela Resolução CNE-CEB 1-2005, Resolução CNE-
CEB 03-98,Resolução CNE-CEB 01-2000 ,Decreto Federal 5154-2004 ,Decreto 
Federal 5478-2005, Indicação CEE 8-2000 e à vista do parecer da Supervisão 
Escolar, expede a presente portaria. 
 
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da Indicação CEE 8-2000, o 
Plano de Curso, na Área de Profissional de Gestão, do Ensino Médio na
modalidade de Educação de Jovens e Adultos – Proeja - integrado à Habilitação 
Profissional Técnica de Nível Médio: 
a) Técnico em Administração, incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de 
Nível Médio de Assistente de Planejamento e Auxiliar Administrativo. 
 
Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser implantado na 
Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a 
partir de 16-1-2007. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16-1-2007. 
 
  
  

 


